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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 801/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR A PEDIDO o senhor FRANCINALDO DA SILVA BATISTA, matrícula 31545378, 

ocupante de cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, com lotação na secretaria municipal de Administração. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 802/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora RAFAELLA ALVES DANTAS PEREIRA, ocupante de cargo em comissão de 
COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SERPERVISÃO DA EMEF ANAÍZA KUIZ 
CALIXTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/05/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 803/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR a senhora FABÍOLA DOS SANTOS FARIAS, para atuar como Conselheira Tutelar do 
Conselho Tutelar Patos – Norte, durante o período de 01 a 30 de junho de 2025, para suprir a ausência do Conselheira 
Tutelar MARINA LUCENA BATISTA DE OLIVEIRA que estará de férias. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/06/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 804/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR o senhor WEVERTON DE SOUSA ARAÚJO, para atuar como Conselheiro Tutelar do 
Conselho Tutelar Patos – SUL, durante o período de 01 a 30 de junho de 2025, para suprir a ausência do Conselheira 
Tutelar MARIA LUCIANA DOS SANTOS MORAIS que estará de férias. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/06/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 805/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor FRANCISCO AGUIAR VIEIRA ocupante de cargo em comissão de 

ADMINISTRADOR DA SUBPREFEITURA DE SANTA GERTRUDES, com lotação no Gabinete do Prefeito. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 806/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 
R E S O L V E:  
 
I – COLOCAR a servidora NELCY DE OLIVEIRA TRINDADE, matrícula nº.316115, ocupante do cargo de 

PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA à disposição da Prefeitura Municipal de SANTA TEREZINHA/PB, em 
observância à permuta conferida com a servidora SUSANA CORDEIRO BENEVIDES ROZENDO conforme termo 
de cooperação técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 

vigência a partir de 20 de maio de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 807/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 5964/2023.  

 
R E S O L V E:  
 
I – COLOCAR o servidor RANICLÊ SOUZA NASCIMENTO LIMA, matrícula nº.31551026, ocupante do 

cargo de PROFESSOR FUNDAMENTAL I à disposição da Prefeitura Municipal de MATURÉIA/PB, em 
observância à permuta conferida com o servidor RUSDRAEL ANTÔNIO FREIRE conforme termo de cooperação 
técnica, mantendo-se os ônus respectivos dos servidores na lotação de origem.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com 

vigência a partir de 28 de fevereiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 808/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I- AUTORIZAR O RECEBIMENTO DA CESSÃO realizado pela Prefeitura Municipal de Macau/RN, do 
servidor RAFAEL XAVIER CEZAR DA NÓBREGA, com ônus para o órgão cessionário, a fim de prestar seus 
serviços junto à Procuradoria Geral do Município.  

 

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 809/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 02/06/2025, do cargo de PEDAGOGA, ocupado pela servidora 

MADALENA KELLY BRANDÃO MARQUES matrícula n.º 31551254, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos 
do artigo 34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 02 de junho 

de 2025 a 02 de junho de 2028, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02/06/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 810/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 16/06/2025, do cargo de GUARDA MUNICIPAL, ocupado pelo 

servidor JONATAS MEDEIROS ABRANTES matrícula n.º 31544181, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso VI 
da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 16 de junho 

de 2025 a 16 de junho de 2028, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 811/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora FLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

– Matrícula 20346, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria de Saúde do Município 
de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 05 de junho de 2025 a 05 de junho de 
2028. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de junho de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 812/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FERNANDO TADEU VIEIRA JUCA JUNIOR, 
matrícula n. º31544790 ocupante do cargo efetivo de MÉDICO ORTOPEDISTA na Secretaria de Saúde, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/06/2025 a 01/09/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/06/2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 813/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) IZANETE DA SILVA CAMPINA, matrícula n. 

º5122 ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – ACS na Secretaria de Saúde, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 16/06/2025 a 16/12/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de junho de 2025. 

 
 

 
SECRETARIAS 
 
CGM 
 

EXTRATO DE FOMENTO 022/2025/CGM PARA CONCESSÃO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, doravante denominado Administração Pública, CNPJ nº 
09.084.815/0001-70, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, , neste ato representado pelo Prefeito, 
o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do 
CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370 e a 
MITRA DIOCESANA DE PATOS – PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA GUIA, doravante denominada 
conveniada, CNPJ de n°.09.084.385/0002-78, com sede na Rua Solon de Lucena, s/n Centro Patos/PB, neste ato 
representado pelo dirigente, ADAILTON PEDRO DA SILVA, conforme ata de posse da Entidade, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 033.389.554-13, residente e domiciliado na Rua Peregrino Filho,  centro, Patos/PB. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO DE FOMENTO a concessão de Repasse Financeiro autorizada por Lei 13.019/2014 
a MITRA DIOCESANA DE PATOS – PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DA GUIA, à entidade privada 
sem fins lucrativos, O principal objetivo do Arraiá da Paróquia de Nossa Senhora da Guia é promover a inclusão 
social e fortalecer os vínculos comunitários por meio de atividades culturais, recreativas e educativas. O repasse 
financeiro solicitado será destinado à realização dessas atividades, permitindo a participação ativa da comunidade e 
o acesso a momentos de convivência e integração, além de contribuir para a arrecadação de fundos em prol da 
Paróquia. 

 
Ressalta-se, ainda, que neste ano celebra-se o 15º aniversário do Encontro de Jovens com Cristo (EJC) da referida 
Paróquia, movimento que visa ao resgate de jovens por meio de ações sociais e evangelizadoras.  

 
 Da Justificativa do Repasse financeiro a referida Entidade 

 
A presente parceria tem por objeto o apoio institucional e financeiro à realização do Arraiá da Paróquia de Nossa 
Senhora da Guia, iniciativa voltada à promoção da inclusão social, ao fortalecimento dos vínculos comunitários e 
à valorização da cultura popular, por meio de atividades culturais, recreativas e educativas, abertas à ampla 
participação da população local. 

 
Trata-se de evento tradicional da comunidade, com significativo alcance social e caráter formativo, especialmente 
neste exercício, em que se comemora o 15º aniversário do Encontro de Jovens com Cristo (EJC) da referida 
Paróquia, movimento pastoral voltado ao resgate de jovens em situação de vulnerabilidade social, por meio de ações 
evangelizadoras, solidárias e educativas. 

 
A natureza singular do objeto se justifica pela especificidade da atividade proposta, seu vínculo com a identidade 
comunitária local, e a sua realização em contexto e formato. O Arraiá, além de possuir dimensão cultural, tem papel 
ativo na coesão comunitária, sendo um instrumento legítimo de fortalecimento das redes de solidariedade e 
cidadania. 

 
A Paróquia de Nossa Senhora da Guia, por sua vez, detém notória capacidade técnica e operacional para a 
execução do objeto, demonstrada por sua longa trajetória de atuação social e comunitária, sua inserção histórica e 
consolidada na região, bem como pela experiência acumulada em anos anteriores na promoção de eventos de grande 
relevância local. A Paróquia atua de forma contínua na mobilização da comunidade e na realização de ações 
educativas, culturais e de apoio social, o que atesta sua qualificação para desenvolver as atividades previstas. 

 
Assim, atendidos os requisitos legais, resta justificada a inexigibilidade de chamamento público, nos termos dos 
arts. 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
 
DO VALOR E DOTAÇÃO 
O Município de Patos/PB destinará o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para concessão de repasse 
financeiro decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público com base no art.31 e 32 da Lei n°13.019/2014, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 038/2025/CGM e, em observância às disposições da Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
As despesas com a execução do presente objeto do Termo de Fomento, no presente exercício, correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 2180 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 02.180 
ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigorará até o final do exercício financeiro 2025. 
 

Patos/PB, 11 de junho de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 
 

MITRA DIOCESANA DE PATOS  
ERALDO BISPO DA SILVA  

(Bispo Diocesano de Patos-PB) 
Representante da Entidade  
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RECEITA 

 

 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 4 
 

 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 5 
 

 

 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2025 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE SUBSTITUIÇÕES DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE VEÍCULOS DE 
GRANDE, MÉDIO E PEQUENO PORTE QUE COMPÕEM A FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS 
PRÓPRIOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa CEARENSE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 
04.512.132/0001-53, vencendo nos seguintes lotes, 009, 011, 012, 018 e 019, com valor final de R$ 279.265,00. 
 
- Empresa CLAUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA ME, CNPJ 17.271.455/0001-44, vencendo nos 
seguintes lotes, 001, 007 e 017, com valor final de R$ 92.700,00. 
 
- Empresa GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ 35.588.102/0001-54, vencendo nos seguintes lotes, 008, 010, 
013, 015 e 016, com valor final de R$ 330.571,67. 
 
- Empresa OSMENON ALVES TEIXEIRA LTDA, CNPJ 08.888.299/0001-74, vencendo nos seguintes lotes, 002, 
003, 004, 005 e 014, com valor final de R$ 141.733,33. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 844.270,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil e duzentos e setenta reais). 

 
Patos – PB, 11 de junho de 2025. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 

 
OBJETO 
AQUISÇÃO DE PARQUES INFANTIS/PLAYGROUND DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CRECHES E PRÉ-ESCOLAS), ATENDENDO AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS, 
PERTENCENTE A REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.095.762,90 dois milhões noventa e cinco mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos. 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    16/06/2025 às 13:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    01/07/2025 às 13:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   01/07/2025 às 13:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB,11 de junho de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA 
CNPJ: 50.301.713/0001-63 
Endereço Eletrônico: iluminar26@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº043/2025, Pregão Eletrônico 
n° 018/2025, Contrato n° 275/2025. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 
Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 1617, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
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Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições editalícias, 
para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS 
V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o 
endereço eletrônico oficial da empresa: iluminar26@gmail.com, sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 11 de junho de 2025. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


